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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 027/2011 

 
 

Abre inscrição, fixa data, horário e 

critérios para seleção de bolsistas do 
programa de bolsa acadêmica – 

modalidade Apoio Discente 2012/1. 

 
 
O Diretor Geral do Centro de Educação Superior da Região Sul – CERES da 

Universidade do Estado de Santa Catarina – UDESC, no uso de suas atribuições e de 
acordo com a Resolução Nº 223/2005 – CONSUNI, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que estão abertas as inscrições para seleção de Bolsistas para o 
Programa de Bolsa Acadêmica, para o primeiro semestre de 2012, nos termos deste 
Edital. 
 
01. DA INSCRIÇÃO: 
Início: 29/11/2011 
Término: 01/12/2011 
Horário: 8h00 às 18h00 
Local: Secretaria das Direções e Conselho 
 
02. DOS CRITÉRIOS PARA INSCRIÇÃO: 
 
 Estar matriculado em curso de Graduação no Centro de Educação Superior da 

Região Sul – CERES; 

 Ter concluído a disciplina Projeto do Espaço Residencial I, com nota igual ou superior 
a 7,0 (sete vírgula zero), para as vagas de elaboração de projetos arquitetônicos e 
ter concluído as disciplinas de Teoria e Projeto Urbano I e II, com nota igual ou 
superior a 7,0 (sete vírgula zero), para as vagas de elaboração de projetos urbanos; 

 Ter média geral de todas as disciplinas já cursadas, igual ou superior a 6,5 (seis e 
meio); 

 Dispor de 20 (vinte) horas semanais no período solicitado em cada vaga; 
 Preencher ficha de inscrição, em formulário próprio, na Secretaria das Direções e 

Conselho; 
 Não possuir vínculo empregatício, ou outra modalidade de bolsa (exceto PRAPE); 

 Ter conhecimento de AutoCAD, SketchUp e CorelDRAW; 
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3 – DAS VAGAS 
 
O Programa do Escritório Modelo dispõe de 5 (cinco) vagas para este Centro: 
 

         ATIVIDADE CURSO 
Hora/Atividade 

Monitoria 

PROF. 

ORIENTADOR 
VAGAS 

Escritório Modelo 

(elaboração de projetos 

urbanos para os Campus da 

UDESC) 

Arquitetura e 

Urbanismo 

20h  

(turno matutino) 

Michelle Souza 

Benedet e 

Anselmo Fabio de 

Moraes 

2 

 

Escritório Modelo 

(elaboração de projetos 

urbanos para os campi da 

UDESC) 

Arquitetura e 

Urbanismo 

20h  

(turno vespertino) 

Michelle Souza 

Benedet e 

Anselmo Fabio de 

Moraes 

1 

 

Escritório Modelo  

(elaboração de projetos 

arquitetônicos) 

Arquitetura e 

Urbanismo 

20h  

(turno matutino) 

Michelle Souza 

Benedet e 

Anselmo Fabio de 

Moraes 

1 

 

Escritório Modelo  

(elaboração de projetos 

arquitetônicos) 

Arquitetura e 

Urbanismo 

20h  

(turno vespertino) 

Michelle Souza 

Benedet e 

Anselmo Fabio de 

Moraes 

1 

 

 
 
4 – DA SELEÇÃO 
 
A seleção dos alunos para as vagas referentes ao escritório Modelo será realizada pela 
Professora Coordenadora do Escritório Modelo no dia 02 de dezembro de 2011 (sexta-
feira), às 08h, no Laboratório de Informática 02, conforme os critérios de avaliação 
dispostos a seguir: 

 

Item/Descrição Peso 

Prova escrita/projetual -2 questões práticas de realização de projeto 

arquitetônico 
50% 

Entrevista escrita 25% 

Nota na disciplina requisito para a vaga pretendida 25% 
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5 – DO INÍCIO DAS ATIVIDADES 
 
O bolsista do Escritório Modelo iniciará as atividades no dia 01/02/2011. 
 
 
 
5 – DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 
Informações complementares poderão ser obtidas na Secretaria das Direções e 
Conselho, bem como na Resolução Nº 001/2005 – CONSUNI. 
 
Laguna, 28 de novembro de 2011. 
 
 
 
Prof. JOÃO ROTTA FILHO 
   Diretor Geral do CERES 


